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Publicações Câmara de Mariana
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Agente de Contratação, nos termos do §3º do art.
75 da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados a pretensão de Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de confecção de uniforme para atender os servidores que
atuam  no  Plenário  da  Câmara  de  Mariana,  podendo  os  eventuais  interessados  apresentarem
Proposta de Preços no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade que
a administração escolherá a mais vantajosa. Data limite para Apresentação da Proposta de
Preços:  07/07/2025,  às  13  horas.  O  Termo  de  Referência  poderá  ser  solicitado  ao  e-mail
compras@camarademariana.mg.gov.br  bem  como  o  envio  da  proposta  de  preços.  Outras
informações poderão ser obtidas por meio do endereço eletrônico informado acima ou no telefone
(31) 3557-6203.  Isac Damião Pedro,  Agente de Contratação da Câmara Municipal  de Mariana.
Mariana, 30 de Junho de 2025.

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Agente de Contratação, nos termos do §3º do art.
75 da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados a pretensão de aquisição de garrafas d’água
de 500 ml (fardo com 12 unidades) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mariana,
podendo os eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de até 03 (três) dias
úteis, a contar desta publicação, oportunidade que a administração escolherá a mais vantajosa. Data
limite para Apresentação da Proposta de Preços: 07/07/2025, às 13 horas. O Termo de
Referência poderá ser solicitado ao e-mail compras@camarademariana.mg.gov.br bem como o envio
da proposta de preços. Outras informações poderão ser obtidas por meio do endereço eletrônico
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informado acima ou no telefone (31) 3557-6203. Isac Damião Pedro, Agente de Contratação da
Câmara Municipal de Mariana. Mariana, 30 de Junho de 2025.

 

Publicações Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Microrregião do Vale do Piranga -
CISAMAPI
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Piranga, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público o credenciamento da empresa IRMANDADE DO HOSPITAL
DE NOSSA SENHORA DAS DORES, inscrita no CNPJ sob o nº 23.798.846.0001/14, PAL 63/2022 –
Chamamento Público nº 005/2022.

 

Objeto: Credenciamento de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços Médico.

Valor: Os valores totais e as descrições dos procedimentos são os que constam no Anexo I do edital.

Vigência: 27/06/2025 até 31/12/2025. 

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

 

DECRETO Nº 12.289, DE 15 DE MAIO DE 2025.
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“Dispõe sobre o Cancelamento de Restos a Pagar inscritos em 31 de
dezembro de 2024.”

 

O Prefeito Municipal, em exercício da Chefia do Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, em
especial  aquelas  que  lhe  são  expressamente  outorgadas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e  de
conformidade com as demais legislações em vigor, e

 

Considerando a necessidade de registro das insubsistências no passivo do Município de Mariana -
MG, conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964;

 

Considerando  as  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  Aplicadas  ao  Setor  Público  (NBCASP)
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC),

                                                          

DECRETA:

 

Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos restos a pagar referente às Notas de Empenho relacionadas
abaixo, no valor total de R$ 206.170,42 (Duzentos e seis mil, cento e setenta reais e quarenta
e  dois  centavos),  por  insubsistência  do  passivo,  conforme  determina  o  art.  100  da  Lei  nº
4.320/1964 e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP).

 

RESTOS A PAGAR
6372/2024 SELBETTI TECNOLOGIA S/A R$ 6.784,50
6633/2024 TERRA E TECNICA ENGENHARIA R$ 145.421,67
8096/2024 AQUARELA PAPELARIA ARTIGOS EM GERAL R$ 28.158,10
10065/2024 SUDESTE BRASIL COOPERATIVA R$ 15.184,50
12477/2024 TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA R$ 8.821,65
19133/2024 NILSON PAULO DE MACEDO R$ 1.800,00
TOTAL  R$ 206.170,42

 

Art. 2º.  A Coordenação Contábil  da Prefeitura Municipal de Mariana realizará os lançamentos
contábeis  e  os  correspondentes  memoriais  justificativos  dos  cancelamentos  de  que  trata  este
Decreto.

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Mariana, 15 de maio de 2025. 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

 

 

DECRETO Nº 12.345, DE 27 DE JUNHO DE 2025.

 

“Exonera servidor a pedido”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no
art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art.  21 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais);

 

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuado pela servidora mencionada por meio do
Processo Administrativo PRO nº 5950/2025,

 

D E C R E T A:

 

Art.  1º  -  Fica exonerada,  a  pedido,  a  servidora Adriana de Jesus Pereira
Teixeira,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Monitor  de  Creche,  matricula  nº
34652/0 a partir do dia 01/07/2025.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

 

 

DECRETO Nº 12.346, DE 27 DE JUNHO DE 2025.

 

“Exonera servidor a pedido”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no
art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art.  21 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais);

 

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuado pela servidora mencionada por meio do
Processo Administrativo PRO nº 5985/2025,

 

 D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora Aldetiva Meira dos Santos
Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Monitor de Ensino Especial, matricula
nº 26729/0 a partir do dia 01/07/2025.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO,  portanto,  a  todos  a  quem  o  cumprimento  deste  Decreto  pertencer,  que  o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

 

 

DECRETO Nº 12.347, DE 27 DE JUNHO DE 2025.

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da
funcionária que menciona”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no
art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º na
Lei Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade, efetuada pela servidora mencionada, por meio do Processo Administrativo PRO nº
6316/2025,

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3456

7

D E C R E T A:

 

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Andreia Moreira dos Santos, ocupante do cargo de Guarda Municipal, matricula nº 40100/0,
com início em 20/07/2025 e termino em 17/09/2025.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal

 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº 10, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

 

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA COMO
SECRETÁRIA “AD HOC”.

 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa nº 02/2025, designada
pela Portaria nº 05 de 14 de maio de 2025, da Controladoria Geral do Município, publicada no
diário oficial eletrônico do Município de Mariana na edição nº 3.394 de 15 de maio de 2025, e
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 005/2001 e no Decreto Municipal
nº 10.065, de 05 de agosto de 2021, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR na forma do art. 162, § 1º, da Lei Complementar Municipal Nº 005/2001,
a servidora Natália Clarice de Araújo Batista, matricula 14.481, lotada na Controladoria Geral do
Município, para desempenhar as funções de Secretária “ad hoc” da Comissão de Sindicância
Administrativa nº 002/2025, exclusivamente para o ato de oitiva a ser realizado no dia 02 de
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julho de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre - se, publique e Cumpra-se.

 

Mara Lucia Pereira Carraro

Presidente da Comissão

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº 11 /2025

 

“Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  utilização  da  marca  ‘Visit  Mariana’  nas  comunicações  e
materiais  relativos aos eventos e ações promovidos ou apoiados pela Secretaria de Patrimônio
Cultural e Turismo.”

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO DE MARIANA, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,

 

CONSIDERANDO o papel estratégico da marca “Visit Mariana” na promoção do turismo e da cultura
do Município;

 

CONSIDERANDO que a marca “Visit Mariana” é legítima e de propriedade da Secretaria Municipal
de Patrimônio Cultural e Turismo;

 

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar a identidade turística e cultural da cidade de Mariana
e de padronizar a comunicação institucional de eventos realizados com a utilização de recursos
públicos;
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RESOLVE:

 

Art. 1º Fica obrigatória a utilização da marca “Visit Mariana” em todas as comunicações, materiais
gráficos, peças promocionais e conteúdos digitais relacionados a eventos realizados ou promovidos
pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, assim como naqueles que ocorram em
espaços públicos sob sua gestão ou que recebam apoio institucional  ou financeiro da referida
Secretaria.

 

Art. 2º A marca “Visit Mariana” estará disponível para download na página oficial do Instagram
@visitmariana, podendo ser utilizada conforme manual de identidade visual a ser disponibilizado
pela Secretaria.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se. Cumpra-se.

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Marcos Eduardo Batista

Secretário de Patrimônio Cultural e Turismo

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

 

CONTRATO N° 132/2025 – CONTRATADO (A):  JOHN MICHAEL SILVA, inscrito no CNPJ/MF
sob o  nº  58.850.315/0001-08.  OBJETO:  contratação do artista  “John Michael”  para  atender  a
programação do evento denominado “Festa de Santo Antônio da Barroca”, a pedido da Secretaria de
Patrimônio  Cultural  e  Turismo,  conforme  especificações  constantes  do  Termo de  Referência.  
VALOR GLOBAL: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, tudo em
conformidade com a Lei n° 14.133/2021. ASSINATURA: Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito
Municipal.

 

CONTRATO N° 084/2025 – CONTRATADO (A):  CANTARIA CONSERVACAO E RESTAURO LTDA,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.179.703/0001-01. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
para reforma do Casarão dos Moraes, localizado na Rua Frei Durão, nº 158 – Praça da Sé, no Centro



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3456

10

de Mariana/MG, abrangendo a execução de obras de engenharia em bem tombado pelo IPHAN, com
fornecimento de equipamentos, mão de obra, materiais e serviços técnicos necessários à execução
do objeto, em atendimento à Secretaria de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer.  VALOR
GLOBAL: R$ 1.839.899,99 (um milhão, oitocentos e trinta e nove mil, oitocentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tudo em conformidade com a Lei n°
14.133/2021. ASSINATURA: Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal.

 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 008/2025 – ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC):
GUARANY  FUTEBOL  CLUBE,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  16.855.926/0001-07.  OBJETO:
Concessão de apoio financeiro da Administração Pública à OCS com o propósito de contribuir para
custeio diversos em comemoração dos 100 anos da entidade, definido no Plano de Trabalho. VALOR
GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais). VIGÊNCIA: 06/06/2025 a 31/10/2025, tudo em
conformidade com a Lei nº 13.019/21. ASSINATURA:  Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito
Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2025 – CONTRATADO (A):  STEFANI MARTINS DE
AZEVEDO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.421.520/0001-88. OBJETO: contratação de serviços
gráficos  em  atendimento  às  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Educação.  O  objeto  do
fornecimento são os produtos/serviços constantes do Termo de Referência.  VALOR GLOBAL: R$
32.775,00 (trinta e dois mil e setecentos e setenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, tudo
em conformidade  com a  Lei  n°  14.133/2021.  ASSINATURA:  Juliano  Vasconcelos  Gonçalves  –
Prefeito Municipal.               

 

1° TERMO ADITIVO TERMO DE FOMENTO N° 010/2024. ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE
CIVIL  (OSC):  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  RURAIS  ASSALARIADOS,  AGRICULTORES
FAMILIARES  DO  MUNICIPIO  DE  MARIANA,  CNPJ  sob  o  nº.  22.390.272/0001-88.  OBJETO:
Prorrogar a vigência do termo de fomento original por 12 (doze) meses, a contar de 23/06/2025.
Tudo em conformidade com a Lei nº 13.019/2014 e Lei nº 14.133/2021, consolidada no Processo
Administrativo nº 4781/2025. ASSINATURA: Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal.

 

3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 161/2022. CONTRATADO (A):  RJ MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA,  CNPJ  sob  o  nº.  15.272.248/0001-32.  OBJETO:  Prorrogar  a  vigência  do
contrato original por 12 (doze) meses, a contar de 09/06/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei
nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993.  ASSINATURA:  Juliano  Vasconcelos  Gonçalves  –  Prefeito
Municipal.

 

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 123/2023. CONTRATADO (A): JEFFERSON BRAGA
BATISTELI, CPF sob o nº. 570.904.086-04. OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato original por
12 (doze) meses, a contar de 20/04/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. ASSINATURA: Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal.
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4°  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO  N°  130/2023.  CONTRATADO  (A):  ADDLIFE
DIAGNÓSTICOS LTDA – EPP, CNPJ sob o nº. 04.927.782/0001-60. OBJETO: Prorrogar a vigência do
contrato original por 12 (doze) meses, a contar de 03/05/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei
nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993.  ASSINATURA:  Juliano  Vasconcelos  Gonçalves  –  Prefeito
Municipal.

 

5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 104/2022. CONTRATADO (A):  ALEXSANDER DA
COSTA CALDERARO, CPF sob o nº. 675.413.996-04. OBJETO: prorrogar a vigência do contrato
original por 12 (doze) meses, a contar de 18/04/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993. ASSINATURA: Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal.

 

3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 007/2025. CONTRATADO (A):  R & R Engenharia
Ltda., CNPJ sob o nº. 03.424.858/0001-71. OBJETO: Alteração do valor contratual, com fundamento
no artigo 124, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, decorrente de decréscimo Contratual de
20,40%, correspondente ao valor de R$ 860.323,91 (oitocentos e sessenta mil, trezentos e vinte e
três reais  e  noventa e  um centavos).  ASSINATURA:  Juliano Vasconcelos Gonçalves –  Prefeito
Municipal.

 

2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 007/2025. CONTRATADO (A):  R & R Engenharia
Ltda., CNPJ sob o nº. 03.424.858/0001-71. OBJETO: Alteração do valor contratual, com fundamento
no artigo 124, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, decorrente de: I – Acréscimo Quantitativo de
22,34%, correspondente ao valor de R$ 941.965,45 (novecentos e quarenta e um mil, novecentos e
sessenta  e  cinco  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos);  II  –  Acréscimo  Qualitativo  de  37,73%,
correspondente ao valor de R$ 1.590.903,39 (um milhão, quinhentos e noventa mil, novecentos e
três  reais  e  trinta  e  nove  centavos).  ASSINATURA:  Juliano  Vasconcelos  Gonçalves  –  Prefeito
Municipal.

 

5°  TERMO  ADITIVO  DO  CONTRATO  N°  160/2022.  CONTRATADO  (A):  FORTALEZA
COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME, CNPJ sob o nº. 21.496.438/0001-82.
OBJETO: prorrogar a vigência do contrato original por 12 (doze) meses, a contar de 09/06/2025, nos
termos do art.  57, inciso II,  da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. ASSINATURA:  Juliano
Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

 

Notificação de Veículo Abandonado
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Fica o proprietário do (s) veiculo (s) listados abaixo, a partir desta data notificado por escrito sobre o
estado de abandono do seu veículo  em via  pública de nossa cidade.  O Município  de Mariana
concede-lhe o prazo de 48 horas para retirá-lo da via pública, sob pena de remoção, leilão e demais
penalidades legais cabíveis em conformidade com a LEI Nº 3.297, DE 08 DE OUTUBRO DE
2019.

 

PROPRIETÁRIO ADAILTON GONCALVES SIQUEIRA
PLACA GWQ3686 / MG
CHASSI 9BWZZZ373YT093641
MARCA/MODELO VW/GOL 16V
LOCAL DO VEÍCULO Rodovia MG 262, 53, São José

 

PROPRIETÁRIO VALTER JOSE F. DOS SANTOS FILHO
PLACA GOZ0990 / MG
CHASSI 9BGJL19FWVB517293
MARCA/MODELO GM/VECTRA CD
LOCAL DO VEÍCULO Rodovia MG 262, 53, São José

 

Eliabe de Freitas Pereira

Diretor do Departamento Municipal de Trânsito

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

 

PORTARIA Nº 155, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
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dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e gestão dos
contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar o (a)  Senhor (a)  CAETANO DE MELLO ETRUSCO CARNEIRO,  cargo de
provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO COMUNICAÇÃO como Gestor do(a)
Contrato/ATA relacionado(a) abaixo:

CONTRATO N° 010/2025 - PRC: 014/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
em fornecimento  de  telefonia  móvel  e  aparelhos  smartphones  em  comodato  para  atender  as
demandas do SAAE - MARIANA – MG com a empresa:  TELEFONICA BRASIL S.A. 

 

Art. 2º - A gestão do(a) Contrato/ATA será realizada por agente público, com poder de deliberação
unilateral, nomeado para a adoção de providências necessárias, visando a regular execução do(a)
Contrato/ATA.

Art. 3º - São atribuições do gestor do(a) Contrato/ATA:

 I - verificar a regularidade dos documentos apresentados pelo contratado;

 II  -  acompanhar  a  execução  do(a)  Contrato/ATA  diretamente  e/ou  através  dos  relatórios
apresentados pelo fiscal;

III  -  analisar  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro,  eventuais  alterações  contratuais  ou
qualquer situação que modifique as condições de execução do(a) Contrato/ATA;

IV - receber definitivamente o objeto contratado;

V - suspender, cautelarmente, a entrega de bens e prestação de serviços;

IV - determinar a publicação dos dados contratuais no sítio eletrônico do órgão e Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

 Parágrafo único. O gestor poderá requisitar informações ao fiscal do(a) Contrato/ATA sempre que
necessário, garantindo subsídio suficiente para a motivação de sua decisão.

Art.4º  -  O  gestor  e  fiscal  do(a)  Contrato/ATA serão,  preferencialmente,  servidores  efetivos  ou
empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da  Administração,  nomeados  pela  autoridade
máxima da entidade, nos termos do art.7º da Lei 14.133/21, e na falta poderá assumir as atribuições
de gestor e fiscal do(a) Contrato/ATA o servidores de livre nomeação.
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Art. 5º Aplica-se ao gestor e fiscal dos contratos o disposto no §1º, do art. 8º da portaria nº 21, de 26
de janeiro de 2024.

Art.6º Caberá ao órgão de assessoramento jurídico a verificação da legalidade da presente portaria
na  hipótese  de  alteração  superveniente  da  Lei  14.133/21,  mudança  jurisprudencial  ou  nova
orientação dos tribunais de contas sobre a matéria.

 Art.7º Ficam revogadas disposições estabelecidas pelas anteriores contrárias a esta portaria.

Art. 8º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05 de junho de 2025.

Art. 9º - Dê-se ciência ao servidor designado.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 
 
 

PORTARIA Nº 156, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de
2005, na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:
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Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  IGOR  ALVES  MONTEIRO,  cargo  de  CHEFE  DO
DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE AGUA como Fiscal do(a) Contrato/Ata de registro de
preços relacionado(a) abaixo:

CONTRATO N° 010/2025 - PRC: 014/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
em fornecimento  de  telefonia  móvel  e  aparelhos  smartphones  em  comodato  para  atender  as
demandas do SAAE - MARIANA – MG com a empresa:  TELEFONICA BRASIL S.A. 

Art. 2º A execução do(a) Contrato/Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do(a) Contrato/Ata, representantes da Administração especialmente designados, conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21 e na portaria nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

§1º As atividades de fiscalização serão formalizadas em documento assinado pelo fiscal,  com a
indicação  de  data,  local  e  hora  de  verificação  dos  fatos,  consignando,  inclusive,  o  nome dos
envolvidos e as correções operacionais determinadas, se for o caso.

§2º O fiscal do(a) Contrato/Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

Art. 3º Na hipótese de contratação de empresa ou profissional terceirizado para a prestação de
assistência ao fiscal do(a) Contrato/Ata serão aplicadas as regras do art. 117, §4º, I e II, da Lei
14.133/21.

Art. 4° São atribuições específicas do fiscal do(a) Contrato/Ata:

 I - Elaborar relatórios de fiscalização do(a) Contrato/Ata;

II - Verificar o cumprimento das regras contratuais, procedimentos e condições técnicas indicadas
na fase de planejamento da contratação;

III  -  Reportar à autoridade competente as ocorrências registradas durante a fiscalização do(a)
Contrato/Ata que ultrapassem o seu poder de decisão;

IV - Sanar dúvidas operacionais do(a) Contrato/Ata;

V - Adotar medidas preventivas de contenção de riscos na execução contratual;

VI - Subsidiar a atuação do gestor, com informações e dados do(a) Contrato/Ata.

Art.  5°.  Essa  Portaria  tem  validade  até  a  entrega  total  do  objeto  do(a)  Contrato/Ata  com  o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art.  6°.  Dê-se  ciência  ao servidor  designado e  publique-se  esta  Portaria  que tem seus efeitos
retroativos a 05 de junho de 2025.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camelo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 157, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização  da  execução  dos  contratos,  por  representante  da  Administração  especialmente
designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº 8.666/93, que trata do recebimento,
pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) IZABEL CRISTINA DE CASTRO,  cargo de provimento em
comissão  de  CHEFE  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  E  RELAÇÕES
PÚBLICAS como Gestor(a) dos contratos relacionados abaixo:

Contrato 14/2022 – PRC 26/2022, cujo objeto é o fornecimento e distribuição de refeições prontas
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(almoço/jantar) acondicionada em embalagens tipo "marmitex",  suco de néctar da fruta e doce
industrializado para serem consumidas sob demanda diária, fornecimentos de insumos alimentícios
e pães para atender as necessidades dos servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE
MARIANA com a empresa:  À MINEIRA GOURMET LTDA.

 

Art. 2º - Compete ao gestor do contrato, exercer o acompanhamento e a fiscalização (quando não
houver fiscal designado) da execução contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor soluções a
as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro para
pagamento;

Parágrafo Segundo: Compete ainda ao gestor do contrato:

I – Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

II – Conhecer as obrigações do contrato inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação;

III – Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;

IV  –  Conferir  os  dados  das  faturas  antes  de  atestá-las,  promovendo  as  correções  devidas  e
arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

V – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata,  informando aquelas que
dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados.

VI - Notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato que gere o descumprimento das
cláusulas contratuais, juntando o respectivo documento ao processo de contratação da empresa ou
profissional;

VII  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  instrumento  contratual  sob  sua  responsabilidade,  e
encaminhar a solicitação de prorrogação;

VIII  -  Verificar se a entrega de materiais,  execução de obras ou a prestação de serviços será
cumprida integral ou parceladamente;

IX - Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

X  -  Comunicar  à  unidade  competente,  formalmente,  irregularidades  cometidas  passíveis  de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

XI  -  solicitar  à  unidade competente  esclarecimentos  de  dúvidas  relativas  ao  contrato  sob  sua
responsabilidade;

XII - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro;

XIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à
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autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

XIV - Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada.

XV - Comunicar, formalmente, quando houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual,
quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a subsidiar o cálculo, a
existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

Art.  3º  Toda  comunicação  realizada  pelo  GESTOR  deve  ser  feita  por  escrito,  com
comprovação do recebimento;

Art. 4º - No caso de surgir impedimento do gestor da ata ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado gestor substituto para o período correspondente ou definindo outro gestor em portaria
específica;

Art. 5º O servidor designado para GESTÃO de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

 Art.  6º -  Essa portaria tem validade até a entrega total  do objeto da ata com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

Art.  7º -  Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que tem seus efeitos
retroativos a 26 de junho de 2025.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 158, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de
2005, na forma prevista nos art. 67 e 73 e demais artigos correlatos da Lei 8.666/93.
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CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que determina o acompanhamento e
fiscalização  da  execução  dos  contratos,  por  representante  da  Administração,  especialmente,
designado;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  73,  incisos  I  e  II,  da  Lei  nº  8.666/93,  que  trata  do
recebimento, pela Administração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da administração pública adotar procedimentos administrativos que
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º -  Designar o (a) Senhor (a) WALISE JOSE DA SILVA,  cargo de ENCARREGADO DE
SERVICO DE GESTAO DE PESSOAL como Fiscal do contrato de registro de preços relacionado(a)
abaixo:

Contrato 14/2022 – PRC 26/2022, cujo objeto é o fornecimento e distribuição de refeições prontas
(almoço/jantar) acondicionada em embalagens tipo "marmitex",  suco de néctar da fruta e doce
industrializado para serem consumidas sob demanda diária, fornecimentos de insumos alimentícios
e pães para atender as necessidades dos servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE
MARIANA com a empresa:  À MINEIRA GOURMET LTDA.

Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato administrativo:

I – Conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato e as cláusulas nele estabelecidas,
sanando qualquer  dúvida  com os  demais  setores  responsáveis  pela  Administração  e/ou  com a
Comissão Permanente de Licitações – CPL, para o fiel cumprimento do contrato, principalmente
quanto:

 a) ao objeto da contratação;

b) a forma de execução;

c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assistência técnica ou prestação de
serviços;

d) o cronograma de serviços;

e) as obrigações da contratante e da contratada;

f) as condições de pagamento;
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g) as atribuições da fiscalização;

h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.

II – Manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para arquivamento dos documentos
relativos  à  execução,  tais  como:  cópia  do contrato e  termos aditivos,  se  houver,  relatórios  de
execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive e-mails, devendo-se juntar os
documentos originais ao processo de contratação da empresa;

III – Conhecer a proposta comercial da contratada com todos os seus itens, condições e preços;

IV  –  Acompanhar,  administrar  e  fiscalizar  o  contrato  administrativo  para  o  qual  foi  nomeado,
proporcionando não só ao contratante como à contratada, todos os meios legais para o desempenho
das atividades contratadas;

V  –  Acompanhar  a  execução  dos  serviços,  verificando  a  correta  utilização  dos  materiais,
equipamentos,  contingente  em quantidades  suficientes  para  que seja  mantida  a  qualidade dos
mesmos;

VI – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a prestação de serviços será cumprida
integral ou parceladamente;

VII – Zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais
utilizados e dos serviços prestados;

VIII – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar
à autoridade competente, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em
relação a terceiros;

IX – Notificar a contratada, com o auxílio do Gestor de Contratos,  quanto à ocorrência de
qualquer  fato  que  gere  o  descumprimento  das  cláusulas  contratuais,  juntando  o  respectivo
documento ao processo de contratação da empresa ou profissional;

X  –  Sugerir  à  autoridade  competente,  aplicação  de  penalidades  à  contratada  em  face  do
inadimplemento das obrigações, de documento instruído para esse fim;

XI – Comunicar, formalmente, ao Gestor de Contratos, quando houver a necessidade de acréscimo
ou supressão contratual, quando assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária e demais providências necessárias;

XII  –  Comunicar ao Gestor de Contrato todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  dos  atrasos,  faltas  ou  defeitos
eventualmente observados;

XIII – Solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou do bem adquirido, por inadequação
ou vícios que apresentem;

Art. 3º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá ser dirimida junto ao Gestor
de Contratos e/ou Comissão Permanente de Licitações.

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal de contrato deverão ser
solicitadas ao Gestor de Contratos em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.
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Art. 5º Toda comunicação realizada pelo fiscal deve ser feita por escrito, com comprovação
do recebimento;

§ 1º As anotações que não forem oficialmente formalizadas (por escrito) impedem a aplicação de
qualquer penalidade a que está sujeita a contratada,  mesmo se tratando de um contrato cuja
execução esteja ineficiente;

§  2º  Para  que  a  fiscalização  não  seja  caracterizada  como omissa,  todas  as  tratativas  junto  à
contratada, deverão ser registradas, principalmente para as providências e recomendações que o
fiscal tenha formulado;

Art. 6º Na fiscalização dos contratos de obras deverão ser observadas as seguintes atribuições, além
das demandas já previstas nesta Portaria:

I  –  Os  fiscais  de  obras  deverão  seguir  as  recomendações  das  normas  legais  e  atualizadas
concernentes a Obras Públicas;

II  –  Arquivamento,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  “as  built”,  especificações  técnicas,
orçamentos,  termos  de  recebimento  provisório  e  definitivo,  contratos,  aditamentos,  apostilas,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento definitivo do serviço e notificações expedidas;

III – Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) “as built”, elaborado pelo responsável pela execução;

b) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, quando for o caso;

d) carta “habite-se”, emitida pela Prefeitura local, quando for o caso;

e) Certidão Negativa de Débitos previdenciários específica para o registro da obra, junto ao Cartório
de Registro de Imóveis, quando for o caso.

f) a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante, no artigo 69 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 12 da Lei nº 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor).

Art. 7º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá possuir capacidade técnica e ser
orientado para o desempenho de suas atribuições;

Art. 8º No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou designado outro Fiscal em portaria
específica;

Art.  9°.  Essa  Portaria  tem  validade  até  a  entrega  total  do  objeto  do(a)  Contrato/Ata  com  o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art.  10.  Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria  que tem seus efeitos
retroativos a 26 de junho de 2025.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
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Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 159, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e gestão dos
contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) FRANCISCO DE ASSIS DIAS, cargo efetivo de  de TECNICO
EM SEGURANCA DO TRABALHO como Gestor do(a) Contrato/ATA relacionado(a) abaixo:

PRC: 010/2025,  ATA REGISTRO DE PREÇO N° 29/2025,  cujo objeto é  a contratação de
empresa para Aquisição de EPI's diversos para atender as necessidades da área operacional
e administrativa do SAAE Mariana,  em Mariana,  MG com a  empresa:  TAJE SOLUÇÕES
COMERCIO VAREJISTA LTDA. 

 

Art. 2º - A gestão do(a) Contrato/ATA será realizada por agente público, com poder de deliberação
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unilateral, nomeado para a adoção de providências necessárias, visando a regular execução do(a)
Contrato/ATA.

Art. 3º - São atribuições do gestor do(a) Contrato/ATA:

 I - verificar a regularidade dos documentos apresentados pelo contratado;

 II  -  acompanhar  a  execução  do(a)  Contrato/ATA  diretamente  e/ou  através  dos  relatórios
apresentados pelo fiscal;

III  -  analisar  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro,  eventuais  alterações  contratuais  ou
qualquer situação que modifique as condições de execução do(a) Contrato/ATA;

IV - receber definitivamente o objeto contratado;

V - suspender, cautelarmente, a entrega de bens e prestação de serviços;

IV - determinar a publicação dos dados contratuais no sítio eletrônico do órgão e Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

 Parágrafo único. O gestor poderá requisitar informações ao fiscal do(a) Contrato/ATA sempre que
necessário, garantindo subsídio suficiente para a motivação de sua decisão.

Art.4º  -  O  gestor  e  fiscal  do(a)  Contrato/ATA serão,  preferencialmente,  servidores  efetivos  ou
empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da  Administração,  nomeados  pela  autoridade
máxima da entidade, nos termos do art.7º da Lei 14.133/21, e na falta poderá assumir as atribuições
de gestor e fiscal do(a) Contrato/ATA o servidores de livre nomeação.

Art. 5º Aplica-se ao gestor e fiscal dos contratos o disposto no §1º, do art. 8º da portaria nº 21, de 26
de janeiro de 2024.

Art.6º Caberá ao órgão de assessoramento jurídico a verificação da legalidade da presente portaria
na  hipótese  de  alteração  superveniente  da  Lei  14.133/21,  mudança  jurisprudencial  ou  nova
orientação dos tribunais de contas sobre a matéria.

 Art.7º Ficam revogadas disposições estabelecidas pelas anteriores contrárias a esta portaria.

Art. 8º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 27 de junho de 2025.

Art. 9º - Dê-se ciência ao servidor designado.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana
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PORTARIA Nº 160, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de
2005, na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) ENDERSON SILVA EUZEBIO, cargo de COORDENADOR DE
ALMOXARIFADO  E  PATRIMONIO  como  Fiscal  do(a)  Contrato/Ata  de  registro  de  preços
relacionado(a) abaixo:

PRC: 010/2025,  ATA REGISTRO DE PREÇO N° 29/2025,  cujo objeto é  a contratação de
empresa para Aquisição de EPI's diversos para atender as necessidades da área operacional
e administrativa do SAAE Mariana,  em Mariana,  MG com a  empresa:  TAJE SOLUÇÕES
COMERCIO VAREJISTA LTDA. 

Art. 2º A execução do(a) Contrato/Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do(a) Contrato/Ata, representantes da Administração especialmente designados, conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21 e na portaria nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

§1º As atividades de fiscalização serão formalizadas em documento assinado pelo fiscal,  com a
indicação  de  data,  local  e  hora  de  verificação  dos  fatos,  consignando,  inclusive,  o  nome dos
envolvidos e as correções operacionais determinadas, se for o caso.

§2º O fiscal do(a) Contrato/Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
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competência.

Art. 3º Na hipótese de contratação de empresa ou profissional terceirizado para a prestação de
assistência ao fiscal do(a) Contrato/Ata serão aplicadas as regras do art. 117, §4º, I e II, da Lei
14.133/21.

Art. 4° São atribuições específicas do fiscal do(a) Contrato/Ata:

 I - Elaborar relatórios de fiscalização do(a) Contrato/Ata;

II - Verificar o cumprimento das regras contratuais, procedimentos e condições técnicas indicadas
na fase de planejamento da contratação;

III  -  Reportar à autoridade competente as ocorrências registradas durante a fiscalização do(a)
Contrato/Ata que ultrapassem o seu poder de decisão;

IV - Sanar dúvidas operacionais do(a) Contrato/Ata;

V - Adotar medidas preventivas de contenção de riscos na execução contratual;

VI - Subsidiar a atuação do gestor, com informações e dados do(a) Contrato/Ata.

Art.  5°.  Essa  Portaria  tem  validade  até  a  entrega  total  do  objeto  do(a)  Contrato/Ata  com  o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art.  6°.  Dê-se  ciência  ao servidor  designado e  publique-se  esta  Portaria  que tem seus efeitos
retroativos a 27 de junho de 2025.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camelo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 161, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
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que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e gestão dos
contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  GRAZIELLI  MARIA MENDES,  cargo  de  provimento  em
comissão de COORDENADOR DE DIVISAO E EXPANSAO como Gestor(a) do(a) Contrato/ATA
relacionado(a) abaixo:

PRC: 05/2025 

ATA Registro de preço N° 023/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia
para prestação de serviços para execução de muros, cercas e portões, com fornecimento de
materiais,  para  fechamento  de  áreas  pertencentes  ao  SAAE  Mariana  com  a
empresa:   CONSTRUTORA  SUPER  E  INCORPORADORA  LTDA.  

 

ATA Registro de preço N° 023/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia
para prestação de serviços para execução de muros, cercas e portões, com fornecimento de
materiais,  para  fechamento  de  áreas  pertencentes  ao  SAAE  Mariana  com  a
empresa:   ENGETELA  COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA.  

 

 

ATA Registro de preço N° 023/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia
para prestação de serviços para execução de muros, cercas e portões, com fornecimento de
materiais, para fechamento de áreas pertencentes ao SAAE Mariana com a empresa:  JL RIO
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. 

 

 

Art. 2º - A gestão do(a) Contrato/ATA será realizada por agente público, com poder de deliberação
unilateral, nomeado para a adoção de providências necessárias, visando a regular execução do(a)
Contrato/ATA.
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Art. 3º - São atribuições do gestor do(a) Contrato/ATA:

 I - verificar a regularidade dos documentos apresentados pelo contratado;

 II  -  acompanhar  a  execução  do(a)  Contrato/ATA  diretamente  e/ou  através  dos  relatórios
apresentados pelo fiscal;

III  -  analisar  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro,  eventuais  alterações  contratuais  ou
qualquer situação que modifique as condições de execução do(a) Contrato/ATA;

IV - receber definitivamente o objeto contratado;

V - suspender, cautelarmente, a entrega de bens e prestação de serviços;

IV - determinar a publicação dos dados contratuais no sítio eletrônico do órgão e Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

 Parágrafo único. O gestor poderá requisitar informações ao fiscal do(a) Contrato/ATA sempre que
necessário, garantindo subsídio suficiente para a motivação de sua decisão.

Art.4º  -  O  gestor  e  fiscal  do(a)  Contrato/ATA serão,  preferencialmente,  servidores  efetivos  ou
empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da  Administração,  nomeados  pela  autoridade
máxima da entidade, nos termos do art.7º da Lei 14.133/21, e na falta poderá assumir as atribuições
de gestor e fiscal do(a) Contrato/ATA o servidores de livre nomeação.

Art. 5º Aplica-se ao gestor e fiscal dos contratos o disposto no §1º, do art. 8º da portaria nº 21, de 26
de janeiro de 2024.

Art.6º Caberá ao órgão de assessoramento jurídico a verificação da legalidade da presente portaria
na  hipótese  de  alteração  superveniente  da  Lei  14.133/21,  mudança  jurisprudencial  ou  nova
orientação dos tribunais de contas sobre a matéria.

 Art.7º Ficam revogadas disposições estabelecidas pelas anteriores contrárias a esta portaria.

Art. 8º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 29 de abril de 2025.

Art. 9º - Dê-se ciência ao servidor designado.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana
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PORTARIA Nº 162, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de
2005, na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  KENNETH  DE  MATOS  ASSIS  SOUZA,  cargo  de
COORDENADOR DE DIVISAO E EXPANSAO como Fiscal  do(a)  Contrato/Ata  de registro  de
preços relacionado(a) abaixo:

PRC: 05/2025 

ATA Registro de preço N° 023/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia
para prestação de serviços para execução de muros, cercas e portões, com fornecimento de
materiais,  para  fechamento  de  áreas  pertencentes  ao  SAAE  Mariana  com  a
empresa:   CONSTRUTORA  SUPER  E  INCORPORADORA  LTDA.  

 

ATA Registro de preço N° 023/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia
para prestação de serviços para execução de muros, cercas e portões, com fornecimento de
materiais,  para  fechamento  de  áreas  pertencentes  ao  SAAE  Mariana  com  a
empresa:   ENGETELA  COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA.  

 

ATA Registro de preço N° 023/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia
para prestação de serviços para execução de muros, cercas e portões, com fornecimento de
materiais, para fechamento de áreas pertencentes ao SAAE Mariana com a empresa:  JL RIO
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. 
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Art. 2º A execução do(a) Contrato/Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do(a) Contrato/Ata, representantes da Administração especialmente designados, conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21 e na portaria nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

§1º As atividades de fiscalização serão formalizadas em documento assinado pelo fiscal,  com a
indicação  de  data,  local  e  hora  de  verificação  dos  fatos,  consignando,  inclusive,  o  nome dos
envolvidos e as correções operacionais determinadas, se for o caso.

§2º O fiscal do(a) Contrato/Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

Art. 3º Na hipótese de contratação de empresa ou profissional terceirizado para a prestação de
assistência ao fiscal do(a) Contrato/Ata serão aplicadas as regras do art. 117, §4º, I e II, da Lei
14.133/21.

Art. 4° São atribuições específicas do fiscal do(a) Contrato/Ata:

 I - Elaborar relatórios de fiscalização do(a) Contrato/Ata;

II - Verificar o cumprimento das regras contratuais, procedimentos e condições técnicas indicadas
na fase de planejamento da contratação;

III  -  Reportar à autoridade competente as ocorrências registradas durante a fiscalização do(a)
Contrato/Ata que ultrapassem o seu poder de decisão;

IV - Sanar dúvidas operacionais do(a) Contrato/Ata;

V - Adotar medidas preventivas de contenção de riscos na execução contratual;

VI - Subsidiar a atuação do gestor, com informações e dados do(a) Contrato/Ata.

Art.  5°.  Essa  Portaria  tem  validade  até  a  entrega  total  do  objeto  do(a)  Contrato/Ata  com  o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art.  6°.  Dê-se  ciência  ao servidor  designado e  publique-se  esta  Portaria  que tem seus efeitos
retroativos a 29 de abril de 2025.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

 

Ronaldo Camelo da Silva
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Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 163, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e gestão dos
contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o (a) Senhor (a) LEANDRA APARECIDA MOREIRA, cargo de provimento em
comissão  de  CHEFE  DO  DEPARTAMENTO  COMERCIAL  como  Gestor  do(a)  Contrato/ATA
relacionado(a) abaixo:

Contrato N° 07/2025 - PRC: 08/2025, cujo objeto é a   locação de imóvel destinado à Instalação
do Setor Comercial do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana MG com o locador: JORGE
ALOISIO TEIXEIRA DA FONSECA. 

 

Art. 2º - A gestão do(a) Contrato/ATA será realizada por agente público, com poder de deliberação
unilateral, nomeado para a adoção de providências necessárias, visando a regular execução do(a)
Contrato/ATA.

Art. 3º - São atribuições do gestor do(a) Contrato/ATA:

 I - verificar a regularidade dos documentos apresentados pelo contratado;
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 II  -  acompanhar  a  execução  do(a)  Contrato/ATA  diretamente  e/ou  através  dos  relatórios
apresentados pelo fiscal;

III  -  analisar  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro,  eventuais  alterações  contratuais  ou
qualquer situação que modifique as condições de execução do(a) Contrato/ATA;

IV - receber definitivamente o objeto contratado;

V - suspender, cautelarmente, a entrega de bens e prestação de serviços;

IV - determinar a publicação dos dados contratuais no sítio eletrônico do órgão e Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

 Parágrafo único. O gestor poderá requisitar informações ao fiscal do(a) Contrato/ATA sempre que
necessário, garantindo subsídio suficiente para a motivação de sua decisão.

Art.4º  -  O  gestor  e  fiscal  do(a)  Contrato/ATA serão,  preferencialmente,  servidores  efetivos  ou
empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da  Administração,  nomeados  pela  autoridade
máxima da entidade, nos termos do art.7º da Lei 14.133/21, e na falta poderá assumir as atribuições
de gestor e fiscal do(a) Contrato/ATA o servidores de livre nomeação.

Art. 5º Aplica-se ao gestor e fiscal dos contratos o disposto no §1º, do art. 8º da portaria nº 21, de 26
de janeiro de 2024.

Art.6º Caberá ao órgão de assessoramento jurídico a verificação da legalidade da presente portaria
na  hipótese  de  alteração  superveniente  da  Lei  14.133/21,  mudança  jurisprudencial  ou  nova
orientação dos tribunais de contas sobre a matéria.

 Art.7º Ficam revogadas disposições estabelecidas pelas anteriores contrárias a esta portaria.

Art. 8º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04 de abril de 2025.

Art. 9º - Dê-se ciência ao servidor designado.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 164, de 30 de junho de 2025.



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/3456

32

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de
2005, na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  JOSELI  SILVA  ALFREDO,  cargo  de  AUXILIAR
ADMINISTRATIVO como Fiscal do(a) Contrato/Ata de registro de preços relacionado(a) abaixo:

Contrato N° 07/2025 - PRC: 08/2025, cujo objeto é a   locação de imóvel destinado à Instalação
do Setor Comercial do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana MG com o locador: JORGE
ALOISIO TEIXEIRA DA FONSECA. 

Art. 2º A execução do(a) Contrato/Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do(a) Contrato/Ata, representantes da Administração especialmente designados, conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21 e na portaria nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

§1º As atividades de fiscalização serão formalizadas em documento assinado pelo fiscal,  com a
indicação  de  data,  local  e  hora  de  verificação  dos  fatos,  consignando,  inclusive,  o  nome dos
envolvidos e as correções operacionais determinadas, se for o caso.

§2º O fiscal do(a) Contrato/Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

Art. 3º Na hipótese de contratação de empresa ou profissional terceirizado para a prestação de
assistência ao fiscal do(a) Contrato/Ata serão aplicadas as regras do art. 117, §4º, I e II, da Lei
14.133/21.

Art. 4° São atribuições específicas do fiscal do(a) Contrato/Ata:

 I - Elaborar relatórios de fiscalização do(a) Contrato/Ata;
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II - Verificar o cumprimento das regras contratuais, procedimentos e condições técnicas indicadas
na fase de planejamento da contratação;

III  -  Reportar à autoridade competente as ocorrências registradas durante a fiscalização do(a)
Contrato/Ata que ultrapassem o seu poder de decisão;

IV - Sanar dúvidas operacionais do(a) Contrato/Ata;

V - Adotar medidas preventivas de contenção de riscos na execução contratual;

VI - Subsidiar a atuação do gestor, com informações e dados do(a) Contrato/Ata.

Art.  5°.  Essa  Portaria  tem  validade  até  a  entrega  total  do  objeto  do(a)  Contrato/Ata  com  o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art.  6°.  Dê-se  ciência  ao servidor  designado e  publique-se  esta  Portaria  que tem seus efeitos
retroativos a 04 de abril de 2025.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camelo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 165, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere as leis municipais complementares nº 1.925, de 15 de setembro de
2005 na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
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que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e gestão dos
contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  GRAZIELLI  MARIA MENDES,  cargo  de  provimento  em
comissão de COORDENADOR DE DIVISAO E EXPANSAO como Gestor(a) do(a) Contrato/ATA
relacionado(a) abaixo:

PRC: 07/2025, ATA Registro de preço N° 026/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de tornearia, solda e usinagem mecânica em peças e
componentes de motobombas, equipamentos e ferramentas, além de manutenção e reparo
em tubos, conexões, válvulas, registros nas estações de tratamento de água da cidade de
Mariana – MG com a empresa:  CALTEC INDUSTRIA & COMERCIO LTDA. 

 

Art. 2º - A gestão do(a) Contrato/ATA será realizada por agente público, com poder de deliberação
unilateral, nomeado para a adoção de providências necessárias, visando a regular execução do(a)
Contrato/ATA.

Art. 3º - São atribuições do gestor do(a) Contrato/ATA:

 I - verificar a regularidade dos documentos apresentados pelo contratado;

 II  -  acompanhar  a  execução  do(a)  Contrato/ATA  diretamente  e/ou  através  dos  relatórios
apresentados pelo fiscal;

III  -  analisar  pedidos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro,  eventuais  alterações  contratuais  ou
qualquer situação que modifique as condições de execução do(a) Contrato/ATA;

IV - receber definitivamente o objeto contratado;

V - suspender, cautelarmente, a entrega de bens e prestação de serviços;

IV - determinar a publicação dos dados contratuais no sítio eletrônico do órgão e Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

 Parágrafo único. O gestor poderá requisitar informações ao fiscal do(a) Contrato/ATA sempre que
necessário, garantindo subsídio suficiente para a motivação de sua decisão.

Art.4º  -  O  gestor  e  fiscal  do(a)  Contrato/ATA serão,  preferencialmente,  servidores  efetivos  ou
empregados  públicos  dos  quadros  permanentes  da  Administração,  nomeados  pela  autoridade
máxima da entidade, nos termos do art.7º da Lei 14.133/21, e na falta poderá assumir as atribuições
de gestor e fiscal do(a) Contrato/ATA o servidores de livre nomeação.

Art. 5º Aplica-se ao gestor e fiscal dos contratos o disposto no §1º, do art. 8º da portaria nº 21, de 26
de janeiro de 2024.
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Art.6º Caberá ao órgão de assessoramento jurídico a verificação da legalidade da presente portaria
na  hipótese  de  alteração  superveniente  da  Lei  14.133/21,  mudança  jurisprudencial  ou  nova
orientação dos tribunais de contas sobre a matéria.

 Art.7º Ficam revogadas disposições estabelecidas pelas anteriores contrárias a esta portaria.

Art. 8º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 29 de abril de 2025.

Art. 9º - Dê-se ciência ao servidor designado.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camêlo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 166, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de
2005, na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:
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Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  LUIZ  GONZAGA  DELAMORE,  cargo  de  CHEFE  DO
DEPARTAMENTO  DE  MANUTENCAO  ELETROMECÂNICA  e  o  (a)  Senhor  (a)  KEINE
ANDERSON  ZANELATO,  cargo  de  TÉCNICO  EM  ELETROMECÂNICA  como  Fiscal  do(a)
Contrato/Ata de registro de preços relacionado(a) abaixo:

PRC: 07/2025, ATA Registro de preço N° 026/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de tornearia, solda e usinagem mecânica em peças e
componentes de motobombas, equipamentos e ferramentas, além de manutenção e reparo
em tubos, conexões, válvulas, registros nas estações de tratamento de água da cidade de
Mariana – MG com a empresa:  CALTEC INDUSTRIA & COMERCIO LTDA. 

Art. 2º A execução do(a) Contrato/Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do(a) Contrato/Ata, representantes da Administração especialmente designados, conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21 e na portaria nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

§1º As atividades de fiscalização serão formalizadas em documento assinado pelo fiscal,  com a
indicação  de  data,  local  e  hora  de  verificação  dos  fatos,  consignando,  inclusive,  o  nome dos
envolvidos e as correções operacionais determinadas, se for o caso.

§2º O fiscal do(a) Contrato/Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

Art. 3º Na hipótese de contratação de empresa ou profissional terceirizado para a prestação de
assistência ao fiscal do(a) Contrato/Ata serão aplicadas as regras do art. 117, §4º, I e II, da Lei
14.133/21.

Art. 4° São atribuições específicas do fiscal do(a) Contrato/Ata:

 I - Elaborar relatórios de fiscalização do(a) Contrato/Ata;

II - Verificar o cumprimento das regras contratuais, procedimentos e condições técnicas indicadas
na fase de planejamento da contratação;

III  -  Reportar à autoridade competente as ocorrências registradas durante a fiscalização do(a)
Contrato/Ata que ultrapassem o seu poder de decisão;

IV - Sanar dúvidas operacionais do(a) Contrato/Ata;

V - Adotar medidas preventivas de contenção de riscos na execução contratual;

VI - Subsidiar a atuação do gestor, com informações e dados do(a) Contrato/Ata.

Art.  5°.  Essa  Portaria  tem  validade  até  a  entrega  total  do  objeto  do(a)  Contrato/Ata  com  o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art.  6°.  Dê-se  ciência  ao servidor  designado e  publique-se  esta  Portaria  que tem seus efeitos
retroativos a 29 de abril de 2025.
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Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camelo da Silva

Diretor Executivo

SAAE Mariana

 

 

 

PORTARIA Nº 167, de 30 de junho de 2025.

 

O DIRETOR EXECUTIVO do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana/MG, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Complementar nº 1.925, de 15 de setembro de
2005, na forma prevista nos art. 7º da Lei 14.133/21 e PORTARIA Nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal - A administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade, transparência, inovação, responsabilidade,
unidade, coordenação, boa governança pública, eficiência e subsidiariedade;

CONSIDERANDO a importância de a administração pública adotar procedimentos administrativos
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização
dos contratos mantidos por este órgão público.

 

R E S O L V E:

 

Art.  1º  -  Designar  o  (a)  Senhor  (a)  KENNETH  DE  MATOS  ASSIS  SOUZA,  cargo  de
COORDENADOR DE DIVISAO E EXPANSAO como Fiscal  do(a)  Contrato/Ata  de registro  de
preços relacionado(a) abaixo:

PRC: 001/2025 - Contrato N° 003/2025, cujo objeto é a Contratação de serviços de limpeza e
conservação,  para  atender  a  sede  e  demais  dependências  do  SAAE-MARIANA  com  a
empresa:   SETTA  CONSTRUTORA  E  SERVIÇOS  LTDA.  
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Art. 2º A execução do(a) Contrato/Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do(a) Contrato/Ata, representantes da Administração especialmente designados, conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21 e na portaria nº 21, de 26 de janeiro de 2024
que regulamenta a matéria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

§1º As atividades de fiscalização serão formalizadas em documento assinado pelo fiscal,  com a
indicação  de  data,  local  e  hora  de  verificação  dos  fatos,  consignando,  inclusive,  o  nome dos
envolvidos e as correções operacionais determinadas, se for o caso.

§2º O fiscal do(a) Contrato/Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.

Art. 3º Na hipótese de contratação de empresa ou profissional terceirizado para a prestação de
assistência ao fiscal do(a) Contrato/Ata serão aplicadas as regras do art. 117, §4º, I e II, da Lei
14.133/21.

Art. 4° São atribuições específicas do fiscal do(a) Contrato/Ata:

 I - Elaborar relatórios de fiscalização do(a) Contrato/Ata;

II - Verificar o cumprimento das regras contratuais, procedimentos e condições técnicas indicadas
na fase de planejamento da contratação;

III  -  Reportar à autoridade competente as ocorrências registradas durante a fiscalização do(a)
Contrato/Ata que ultrapassem o seu poder de decisão;

IV - Sanar dúvidas operacionais do(a) Contrato/Ata;

V - Adotar medidas preventivas de contenção de riscos na execução contratual;

VI - Subsidiar a atuação do gestor, com informações e dados do(a) Contrato/Ata.

Art.  5°.  Essa  Portaria  tem  validade  até  a  entrega  total  do  objeto  do(a)  Contrato/Ata  com  o
recebimento definitivo da obra ou serviço.

Art.  6°.  Dê-se  ciência  ao servidor  designado e  publique-se  esta  Portaria  que tem seus efeitos
retroativos a 30 de maio de 2025.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Mariana, 30 de junho de 2025.

 

Ronaldo Camelo da Silva

Diretor Executivo
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SAAE Mariana

 


